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O Pregoeiro Oficial do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso das atribuições e
observadas às disposições da Lei Federal Ns 10,520/2002, e subsidiariamente a Lei

Federal n® 8.666/93, torna público, para o conhecimento dos interessados que no segundo
Edital do processo licitatório, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TENDA, PALCO E EVENTOS EM GERAL, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO PAG. 29, NO DIA
30/03/2021, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, NO DIA 29/03/2021 E NO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 29/03/2021;

ONDE SE LÊ:

12.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.2.4.1.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o §1- do Art. 30
da Lei 8.666/93, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) do responsável
técnico emitida pelo CREA ou CAU por execução dos serviços com características
semelhantes ao objeto deste certame licitatório.
12.2.4.1.2 Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, do domicílio ou sede do licitante, em
atendimento a Resolução CONFEA n^ 2665/79, Resolução n- 266/79 e Resolução n^
191/70.

LEIA-SE:

12.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.2.4.1.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o §1® do Art. 30
da Lei 8:666/93, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) ou TRT (Termo
de Responsabilidade Técnica) do responsável técnico emitida pelo CREA ou CAU ou
CRT por execução dos serviços com características semelhantes ao objeto deste
certame licitatório.

12.2.4.1.2 Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de
Engenharia^: Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Técnicos
Industriais - CRT, do domicílio ou sede do licitante, em atendimento a Lei n®
13.639/2018 e disposições pertinentes. Resolução CONFEA n® 2665/79, Resolução n®
266/79 e Resolução n® 191/70.
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